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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

PORTARIA 
 

PORTARIA Nº 003/SMAJ/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

RESOLVE: 

 

Art. 1ª - Para fins do disposto no Artigo 377 e 

seguintes da lei Complementar nº 190/2010 e 

suas alterações, ficam designados, a partir desta 

data, os seguintes servidores para compor a 

Comissão de Sindicância e a Comissão Perma-

nente de Processo Administrativo Disciplinar da 

Secretaria Municipal de Segurança Cidadã, a 

saber:  

 

- Suzana Beatriz Trofino Silva – Matrícula PMS 

(RF): 17.686; 

- Wilson de Souza Lima – Matrícula PMS (RF): 

3.179; 

- Lucas Weller Nogueira Calado – Matrícula PMS 

(RF): 21.431; 

- Josiane Pereira dos Santos – Matrícula PMS 

(RF): 21.428; 

- Dionisio Nunes de Souza Júnior – Matrícula 

PMS (RF) 14826; 

- Wesley Aparecido Nunes Fernandes da Silva – 

Matrícula PMS (RF): 3.382; 

- Dayane Indiara Silva e Silva – Matrícula PMS 

(RF): 18.019. 

 

 Art.2º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário, em especial a Portaria 44.884 de 02 

de fevereiro de 2.022. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 30 de dezembro 

de 2.022. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 
 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA - Secretário 

Municipal de Administração – Interino 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, afixado na portaria do Paço Municipal e 

demais locais de costume 
 
 
 

 


